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ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO H.- 13.685 DE 17 DE d*ze«bro DE 1991

Ret i f i ca posic ionamento de ser-
vidor constante do Anexo II do
Decreto na 13.335, de 24 de ju-
lho de 1991.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso
II, da Lei n« 3.751, de 13 de abril de 1960, e
considerando o que consta do Processo n»
030.013.599/90.

D E C R E T A :

Art. l» - Fica retificado, a contar de 25 de julho
de 1991, o posicionamento do servidor JOÃO EUSTAQUIO CORREIA, ma-
trícula n» 18.771-2, constante do Anexo II do Decreto n« 13.335,
de 24 julho de 1991, para considerá-lo no Padrão V da 2* Classe
do cargo de Analista de Orçamento da Carreira Orçamento, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal.

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação

Art. 38 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,!7 de d«*etóro de 1991.
103= da República e 320 de Brasília

DECRETO N.O 13.686 DE 17 DE dezembro DE 1091.

Designa os componentes do Grupo

de Trabalho instituído pelo Deere,

to n2 13.494, de 10 de outubro de

1991.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a t ri

bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso II, da

Lei n« 3.751, de 13 de abril de 1960,

D E C R E T A :

Açt. l* - Designar para compor o Grupo de Trabalho

instituído pelo Decreto n« 13.494., de 10 de outubro de 1991, os

representantes indicados pelos respectivos órgãos, conforme se.

gue:

I - FERNANDO ANTONIO DUSI ROCHA - Procuradoria Gfi

ral do Distrito Federal

II - VALÉRIO NEVES CAMPOS - Secretaria da Fazenda

III - ALDO LÍVIO DE ARAÚJO - Secretaria de Administra,

cão.

IV - ENOCH SANTOS - Secretaria de Planejamento

V - JOÃO MARIA DE LEMOS KUZE - Subsecretária de Ar
ticulagão das Administrações Regionais

VI - DIOGO RODRIGUES BORGES - Secretaria de Desenvol
vimento Urbano.

Art. 2* - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3* - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1991
103» da República e 32» de Brasília

RENATO RIELLA tTUAIjUlH

DECRETO N.- 13.648 DE O* DE dezembro DE 19

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 5.000.000,00(cinco milhões

de eru/.oi ros) , ã dotação do orça

nu; u l u vi'jtmLu quo u.1; put: L C iça.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, n<> n::', <J.i:: ;iLr i.bu_i_

coes que lhe confere o art. 79, item I, da Lei n? 142 de

28 de dezembro de 1990, combinado com o art. 41, item I,

tias Normas Corais do UireiLo F i 11,1 nce iro, aprovadas [X2la

Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964 e tendo em vista o

que consta do processo n9 030.016519/91,
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D E C R E T A :

Art . 19 - Fica aborto ã Secretaria do Adminis t ração o

crédito Rliplomonl nr no vc i lor do Orí ri . 000. 000, 00 ( c inco milHõc-s ele cru
rmiivii r -n , . . .

?iros) na dotarão orçamentaria indicada no Anexo I.

Art. 2V - O crédito suplementar da que trata o artigo an

tcrior scrã financiado nos termos do art. 43, § 19, item III, da Lei r>9

4.320 de 17 de março de 1.9G4, pela anulação parcial cm igual valor da

dotação orçamentaria indicada no Anexo II.

Art. IV - Kicnm ;i l tornd.):: aft Cotas Tr [mostra i r, de Dês

pesa, relativas ao 49 trimestre, obedecidos os limites fixados pela

Comissão do Programação Financeira.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília,04 de dezembro de 1991

1039 dn República e 329 de Brasilia.

JOAQUIM DOMINGOS lHOKÍ7.-

il-AALMEIDA MACIEL

"REPUBIUCADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO DO ORIGIN* NO DODF N« 2<U

DE 05-12-1991"
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•MMt tt 17 <• dezembro 1*91.

O fenradw do MsMtt Mird. no uso da* atrlbulç8M

qu» lh« confer» o artigo 20. Inciso VII. da 1*1
».« 3.761. d* 13 d* abril de I960.

R E S O L V I :

Tornar sem efeito o Decreto de 30 de setembro

de 1991, publicado no DODF de 01 de outubro de 1991, que nomeou

MÁRCIO FREDERICO MEDEIROS BASTOS, para exercer o Caryo em Comissão

de Assistente do serviço de Emergência do Hospital Regional dá Asa

Sul/ Símbolo DFG-05, do Quadro de Caryos em Comisão da Fundação Ho£

pitalar do Distrito Federal., por não ter assumido no prazo deternú_

nado.

0«ret« de 17 tt dezembro d* 1» 91.

O Covereodor do DIsMU Federal, ao uso daa atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII. da lei
n. • 3.761. de 13 de abril de 1960.

R B S O L V B :

Exonerar MARCO ANTÓNIO..DA SILVA, Matrícula

115.933-0, do Cargc de Chefe do Núcleo de Serviços Gerais de

Hospital Regional de Sobradinho, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cai:

gcs em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Decreto de 17 de dezembro d* 19 91.

O Gorenoder do Distrito Federei, no uso das atribuiçSes
que lhe confere o artigo 20. inciso VII. da lei
o . ° 3 .751, de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Exonerar UAGTON CARDOSO DE OLIVEIRA, Agente

Administrativo NM-23, Matrícula 126.551-2, do Cargo em Comissão

de Encarregado de Recursos Humanos Economico-Financeiro do Centro

de Saúde N9 15 da Coordenação Regional de Saúde da Asa Norte, SÍmbc;

Io DFG-04, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do

Distrito Federal.

-JOAQUIM DOMINGOS

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

DIÁRIO OFICIAL

Diretor Responsável

CLEMENTE LUZ
Redação e Administração

Anexo do Palácio do Buriti

Telefones
Redaçào direto 225-7803 PABX 225-6830 Ramal 312 e

225-7055 Ramal 137

Venda avulsa .Crf 100.00
Assinatura trimestral „ _ Crf 5.000,00
Porte pela ECT Cr$ 6.072.00
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Detrato de 17 do dezembro de 1» 51 .

O Goreroodor do Distrito Federal, ao uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, Inciso VII . da lei
q." 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear NILTON SANTOS DA SILVA, para exercer

o Cargo em Comissão de Assistente do Departamento de Tecnologia

da Administração Central, Símbolo DFA-C9, do Quadro de Cargos eir

Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

—JOAQUIM DOMINGOS ROR4Z

Decreto de 17 de dezembro de 19 91.

O Oomiodor do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. Inciso VII. da let
D.« 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear VAINICE FERREIRA DE SOUZA, para

exercer o Cargo eir Comissão de Chefe do Setor de Informação do

Centro de Saúde N? 10 da Coordenação Regional de Saúde do Ceilâri

dia, Símbolo DFG-C4, do Quõdro de Cargos em Comissão da Fundação

Hospitalar do Distrito.Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RQlffZ'

Decreto de 17 de dezembro do 19 91.

O Oomiodor do Distrito Federd, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso VII . da lei
n." 3.751. de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear ROBERTO ANIZIO BARBOZA TORRES, para

exercer o Cargo em Comissão de Encarregado de Recursos Humanos

Economico-Financeiro do Centro de Safde NS 15 da Coordenação Re

gional de Saúde da Asa Norte, símbolo DFG-04, do Quadro de Cargol

em Ccir.issão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

=9e*QTJTM DOMINGOS R0RIZ"

a oo.svuiMha.

Decreto de 17 de dezembro de 19 91.

O Governodor do Distrito Federol, no uso das a t r ibuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei
n . » 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar OSVALDO SOUZA DE CASTRO, Assistente

Intermediário de Saúde, Classe Especial, Padrão II(Ayente Adminiís

trativo), Matrícula 111.161-2, do Caryo em Comissão de Chefe da Secão

de Pessoal da Divisão de Recursos Humanos do Hospital Regional da Cei^

lãndia, Símbolo DFG-05, do úuadro de Cargos em Comissão da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal, para exercer outro Caryo.

JOAQUIM DOHINOJS ttORIjt

Decreto de 17 do dezembro te 1991.

O Ooteraodor do Distrito Federal, no aso das atribulçSes
que lhe confere o artigo 20. inciso VII. da lei
o.° 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V I :

Exonerar ALNIR VENANCIO DE SOUZA, Assistente

Intermediário de Saúde, Classe Especial, Padrão V( Agente Adini

nistrativo), Matrícula 104.101-01, do Cargo em Coir.issão de Chefe

do Setor de Informação do Centro de Saúde N2 10 da Cccrdenação R£

gional de Saúde da Ceilãndia, Símbolo DFG-04, do Quadro de Cargos

em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, para exe£

cer outro Cargo.

DOMINGOS

Decreto de 17 de dezembro «t 1991.

O Govenodor do Distrito FedoroJ, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso VII. da lei
Q.° 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear ALMIR VENANCIO DE SOUZA, Assistente

Intermediário de Saúde, Classe Especial, Padrão V( Agente Admi^

nistrativo). Matricula 104.101-01, para exercer o Cargo em Corcis_

são cie Chefe da Seção de Pessoal da Divisão de Recursos Humanos

do Hospital Regional da Ceilãndia •< Símbolo DFG-05, do Quadro

de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS
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Brasília, 18 de dezembro de 19.
1 DÍÁftíO ÒFÍCD

Decreto de 17 de dezembro de 19 91.

O fiovernodor do Dlstilto Feíero!. no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso VI I , da Lei
n." 3.751, de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E ;

Nomear OSVALDO SOUZA DE CASTRO, Assistente

intermediário de Saúde, Classe Especial, Padrão HlAyente Administrate

vo). Matrícula 111.161-2, para exercer o Caryo em Comissão de

da Sevão de Pessoal da Divisão de Recursos Humanos do Hospital Reyio

nal de Saúde de Tayuatinya, símbolo DFG-05, do Quadro de Caryos

Comissão da Fundado Hospitalar do Distrito Federal.

"50 AQUI M DOMINGOS R

Decreto de 17 de dezembro de 19 91

' O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E

Nomear DAMIAO JOSÉ LEMOS DA SILVA, Delegado de

Polícia, 29 Classe, Padrão IV, matrícula n? 27.697-9, do Quadro de

Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Co

digo DFG-10, de Chefe do Posto Policial n9 28, da 19» Delegacia Po

licial da Coordenação de Polícia Circunscricional da Polícia Civil

do Distrito Federal.

Decreto de 17 dezembro 91

• O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

S O

Exonerar, por ter sido nomeado para outro car

go, DAMIAO JOSÉ LEMOS DA SILVA, Delegado de Polícia, 29 Classe, Pa

drão IV, matrícula n9 27.697-9, do Quadro de Pessoal do Distrito

Federal, de exercer o Cargo em Comissão, Código DFG-10, de Chefe

do Serviço de Cadastro de Roubos e Furtos de Veículos, da Coordena

cão de Polícia Especializada da Polícia Civil do Distrito Federal.

JCT5QUIM DOMINGOS RO/ÍIZ

Decreto de 17 de dezembro de 1891 •

O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso
VII, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E

Exonerar, por ter sido nomeado para outro car
go, ONOFRE JOSÉ DE MORAES, Delegado de Polícia, Classe Especial, Pa
drão I, matrícula n9 19.160-4, do Quadro de Pessoal do Distrito Fe
deral, de exercer o Cargo era Comissão, código DFG-11, de Delegado-
Chefe da Delegacia de Roubos e Furtos de Veículos, da Coordenação
de Policia Especializada da Polícia Civil do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS /ORLÍ

Decreto de 17 de dezembro de 19 91.

' O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 2p, inciso

VII, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E

Nomear ONOFRE JOSÉ DE MORAES, Delegado de Poli

cia. Classe Especial, Padrão I, matrícula n9 19.160-4, do Quadro de

Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Códi

go DFG-11, de Delegado-Chefe da 199 Delegacia Policial, da Coordena

cão de Polícia Circunscricional da Polícia Civil do Distrito Fede

ral.

~JOAQUIM DOMINGOS RORJZ

Decreto de 17 de dezembro de 10 91.

. O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E

Exonerar, por motivo de aposentadoria, GILSON

SANTIAGO, Delegado de Policia, Classe Especial, Padrão II, matrícu-

la n9 06.357-6, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de exer

cer o Cargo em Comissão, Código DFG-11, de Delegado-Chefe da 199 De

legacia Policial, da Coordenação de Polícia Circunscricional da Po

lícia Civil do Distrito Federal, a partir de 08 de novembro de 1991.

INGOS RORLET
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Decreto de « de d«*«"bro de ,9 91

• O Governador do Distrito Federal , no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E

Nomear ANTÓNIO CAVALHEIRO FILHO, Delegado de Po

lícia, 29 Classe, Padrão IV, matrícula n9 19.70Í-7, do Quadro de

Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Co

digo DFG-10, de Chefe do Posto Policial n9 27, da 199 Delegacia Po

licial da Coordenação de Polícia Circunscricional da Polícia Civil

do Distrito Federal.

Kttt ROJftZ

Decreto de 17 de dezembro d« '9 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E

Nomear JAIME ALVES SIQUEIRA, Delegado de Poli

cia, Classe Especial, Padrão II, matrícula n9 21.163-X, do Quadro

de Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão,

Código DFG-10, de Chefe do Serviço de Cadastro de Roubos e Furtos

de Veículos, da Coordenação de Policia Especializada da Polícia Ĉ

vil do Distrito Federal.

-JOAQUIM DOMINGOS

Decreto de 17 de dezembro de 1991

O Governador do Distrito Federal, no,uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E

Exonerar, por ter sido nomeado para outro car

go, JAIME ALVES SIQUEIRA, Delegado de Polícia, Classe Especial, Pa

drão II, matricula n9 21.163-X, do Quadro de Pessoal do Distrito F£

derai, de exercer o Cargo em Comissão, Código DFG-10, de Chefe do

Posto Policial n9 28, da 199 Delegacia Policial da Coordenação de

Policia Circunscricional da Polícia Civil do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS

Decreto de 17 de dezembro de 1991

"O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuiççes que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E

Exonerar CELINO FARIA VILELA, Delegado de Poli

cia, 29 Classe, Padrão V, matrícula n? 21.036-6, do Quadro de Pel

soai do Distrito Federal, de exercer o Cargo em Comissão, Código

DFG-10, de Chefe do Posto Policial n9 27, da 199 Delegacia Policial

da Coordenação de Polícia Circunscricional da Polícia Civil do Dls
trito Federal.

JOAÓUIM DOMINGOS KÒXlZ

Decreto de 17 de dezembro de 1991

O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E

Nomear ROSALVO GOMES DE OLIVEIRA, Delegado de

Polícia, Classe Especial, Padrão II, matricula n9 21.174-5, do Qua

dro de Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Corais

são. Código DFG-11, de Delegado-Chefe da Delegacia de Roubos e Fur

tos, da Coordenação de Polícia Especializada da Polícia Civil do '

Distrito Federal.

'JOAQUIM DOHiNUJb

Decreto de 17 de d«2embro de 19 91

• O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E

Exonerar, por ter sido nomeado para outro car

go, ROSALVO GOMES DE OLIVEIRA, Delegado de Polícia, Classe Especial,

Padrão II, matrícula n9 21.174-5, do Quadro de Pessoal do Distrito

Federal, de exercer o Cargo em Comissão, Código DFG-11, de Delega

do-Chefe da 29 Delegacia Policial, da Coordenação de Polícia Cir

cunscricional da Polícia Civil do Distrito Federal.

TOAQUIM DOMINGOS
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GABINETE CIVIL

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991

O SUBCHEFE PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO

GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso X, artigo 30, do Decreto 7.857 de 11 de

janeiro de 1984, com a redação dada pelo Deere

to 11.069 de 30 de março de 1988,

R E S O L V E :

Conceder Gratificação por Encargo em Gabinete

à servidora ALDA SILVA, Técnico de Administração pública, matrícula

n8 31.853-1, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, lotada no Gabi

nete Civil do Governador do Distrito Federal, pelo encargo de Assi£

tente.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

Subchefe do Gabinete Civil

para Assuntos Administrativos

GABINETE MILITAR

PORTARIA DE 17 DE dezembro DE 1991.

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 3s do Decreto n9 3.466,
de 07 de dezerrbro de l 976,

R E S O L V E :

DESIGNAR para exercer a função abaixo cita-

da, nos termos do artigo is do Decreto na 13.523, de 30 de outubro de

1991, o policial militar a seguir nominado, bem como conceder-lhe o

pagamento da Gratificação de Representação pelo exercício de Função

Militar no Gabinete Militar do Governador do Distrito Federal, de

acordo com o artigo l- da Lei n^ 186, de 22 de novembro de 1991, a

contar desta data:

AUXILIAR MILITAR

SOLDADO QPPMC ANTÓNIO CARLOS FERREIRA DOS ANJOS, Mat. n* 13.526/7.

EDSON SABINÕ~~bE ARAQJO - CEL QOBM

CHEFE DO GABINETE MILIJTAR - RESPONDENDO

jnSÍ f>b o m • , ,ovíiBiíaiaicní»A ,*!/• • .

PORTARIA DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 3' do Decreto n5 3.466,

de 07 de dezembro de 1976,
.
. ' - • ' ' • " ' . • '

R E S O L V E :

DESIGNAR para axercerém a função abaixo cita

da, nos termos do artigo Is do Decreto 13.523, de 30 de outubro

de 1991, bem como conceder-lhes o pagamento da Gratificação de

Representação pelo Exercício de Função Militar no Gabinete Mili-

tar do Governador do Distrito Federal, de acordo com artigo l9,

da Lei ns 186, de 22 de novembro de 1991, os seguintes Bombeiros

Militares; lotados no Serviço de Transportes deste Gabinete:

AUXILIAR MILITAR

CABO BM JORGE CARLOS MARÇAL, Matrícula n* 01.574/1,

SOLDADO BM JOÃO ALVES DE SOUZA, Matrícula n* 04.873/9.

EDSON SABtNÔ^DE AííftlSjO - CEL QOBM

CHEFE DO GABINETE MILITAR - .RESPONDENDO

.

PORTARIA DE 16 DE dezembro DE 1991.

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 3? do Decreto n? 3.466,
de 07 de dezerrbro de l 976,

R E S O L V E :

DESIGNAR para exercerem as funções abaixo ci-

tadas, os policiais miliatres a seguir nominados, nos termos do ar

tigo 1^ do Decreto n» 13.523, de 30 de outubro de 1991, bem como

conceder-lhes o pagamento da Gratificação de Representação pelo

exercício de Função Militar no Gabinete Militar do Governador do

Distrito Federal,'de acordo com o ar.tigo Is da Lei n2 186, de 22

de novembro de 1991, a contar de 13 de dezembro de 1991:

AUXILIAR MILITAR DE SEGURANÇA PÚBLICA

CABO QPPKC CLEBES AUGUSTO TEIXEIRA, Matrícula n? 03.561/0,

AUXILIAR DE SEGURANÇA

SOLDADO QPPMC DILSON PEREIRA DE SOUZA, Matrícula n^ 13.391/4,

SOLDADO QPPMC RENATO GOMES NAVES, Matrícula n* 15.090/8.

EDSON SAB1N0 DE'-AHAUJO - CEL QOBM

CHEFE DO GABINETE MIIJITAR - RESPONDENDO
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SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

REGIÃO ADMINISTRATIVA DE BRASÍLIA

ORDEM DE SERVIÇO NO 175 DE 17 DEZEMBRO DE 1.991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASILIA RA-I, no uso da

competência que lhe é atribuída pelo item IV, do Ar-

tigo 31 do Regimento aprovado pelo Decreto no 12.538

de 30 de julho de 1.990, e tendo em vista o que cons

ta do artigo 7o, parágrafo único do Decreto n<> 13.447

de 17.09.91,

R E S O L V E :

COHCBDBR, Indenização de Transporte aos servidores £
baixo relacionado, conforme consta no processo no 141.002.959/
91-RA/I.

MATRICULA; NOME;

26.069-x FRANCISCO ALVES CORREIA

22.333-6 NATALINA RODRIGUES BOVAKIADES

33.788-9 MARLUCE SIQUEIRA FAGUNDES

Brasília, 17 de dezembro de 1.991.

BAROLDO rsXLPZ COELHO MEIRA
Administrador/fRegional de Brasília

ORDEM DE SERVIÇO NO 176 DE 17 DEZEMBRO DE 1.991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA RA-I, no uso da

competência que lhe é atribuída pelo item IV, do Ar-

tigo 31 do Regimento aprovado pelo Decreto no 12.538

de 30 de julho de 1.990, e tendo em vista o que con£

ta do artigo 70, parágrafo único do Decreto nOB.447

de 17.09.91,

R E S O L V E :

CONCEDER, Indenização de Transporte a servidora MA-

RISA ISAlAS ROCHA, matricula no 25.966-7, Chefe da Divisão

de Topografia códgio DF.10, prevista no Decreto no 13.447 de

17.09.91.

Brasília,17 de dezembro de 1991.

BAROLDO FELIPE (COELHO MEIRA
Administrador Regional de Brasília

ORDEM DE SERVIÇO NO 177DE 17 DEZEMBRO DE 1.991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA RA-I, no uso da

competência que lhe é atribuída pelo item IV, do Ar-

tigo 31 do Regimento aprovado pelo Decreto no 12.538

de 30 de julho de 1.990, e tendo em vista o que cons

ta do artigo 79, parágrafo único do Decreto no 13.447

de 17.09.91,

R l S O L V K:

CONCEDE*, Indenização de Transporte aos servidores a

abaixo relacionados, conforme consta no processo n« 141.002.95

7/91-RA/I.
NOME;

JOÃO BATISTA NUNES DE ANDRADE

ANGELA CRISTINA DE A. CLEMENTE

EUNICE FELINTO DO NASCIMENTO

MATRICULA;

32.766-2

32.770-0

32.743-3

Brasília, 17 de dezenbro de 1991.

l

BABOU» FSLMg COELBO «EIW

Administrador/«egional d« Brasília

ORDEM DE SERVIÇO N° 179,DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA RA I, no uso da compe-
tência que lhe é atribuída pelo item IV, do artigo 31 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 12.538,de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR, para comporem a Comissão de Recebimento provisório das
Obras de recuperação do TERMINAL RODOFERROVIÁRIO e implantação
dos Parques Infantis da SQS 202, SQS 213 e SQS 215, sob a Presidência da
servidora VIRGÍNIA CUSSI SANCHES, matrícula n° 67.500-8/NOVACAP,
Encarregada de Turma de Obras e Reparos, Código DF-01, MEMBROS os ser-
vidores ARNALDO GRATÃO, matrícula n° 65.938-X/NOVACAP, Engenheiro
e PEDRO BRAGA NETTO, matrícula n° 33.537-1, Chefe da Seção de Obras e
Reparos, Código DF-02 e Suplente o servidor FRANCISCO DAS CHAGAS
LEITÃO, matrícula n° 65.544-2/NOVACAP, Arquiteto, a partir da data de sua
publicação.

Brasília, 17 de dezembro de 1991

HAROLDO FELIPE COELHO MEERA

ORDEM DE SERVIÇO N° ISC^DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe-
tência que lhe é atribuída pelo item IV, do artigo 31 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 12.538,de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

DISPENSAR FRANCISCO ALVES CORREIRA, matrícula n° 26.069-X,
do Cargo de Encarregado de Turma de Feiras, Código DF-01, da Divisão de Ser-
viços Públicos, da Administração Regional de Brasília, a partir de 01 de janeiro
de 1992.

Brasília, 17 de dezembro de 1991.

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° IS^DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe-

tência que lhe é atribuída pelo item IV, do artigo 31, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 12.538,de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

Designar MÁRCIA BORGES RESENDE, matrícula n° 65.356-X,
NOVACAP, Assistente Administrativo, para exercer o cargo de Encarreeado
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de Turma da Divisão de Serviços Públicos, da Administração Regional de
Brasília-RA-I, a partir de 01.01.92.

«
Brasília, 17 de dezembro de 1991

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° 185»DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe-
tência que lhe é atribuída pelo item IV, do artigo 31 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 12.538,de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

DISIGNAR MARIA DE FÁTIMA MIRANDA OLIVEIRA, matrícula n°
30.802-1, Técnico de Orçamento, Classe Especial, Padrão III, para exercer o
Cargo de Assistente do Serviço de Topografia, Código DF.02, da Administração
Regional de Brasília, a partir de 01.12.91.

Brasília, 17 de dezembro de 1991.

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO GUARÁ
ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1991.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista a delegação de competência conforme Ordem de
Serviço de 01 de agosto de 1990/SAAR/GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora MARGARETE DE FÁTIMA BORBA, matrícula
n° 64.475-7, Assistente Administrativo, Convénio SDU/Companhia Urbaniza-
dora da Nova Capital do Brasil-NOVACAP, para o Cargo de Assistente da Di-
visão de Administração Geral3ímbolo DF-02, da Administração Regional do
Guará da Subsecretária dê Articulação das Administrações Regionais.

Guará-DF, 16 de dezembro de 1991.

HELENO NOGUEIRA DE CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE DEZEMBRO DE 1991.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista a delegação de competência constante da Ordem
de Serviço de 01 de agosto de 1990/SAAR/GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR ULICÉIA BRAZ ARAÚJO, matrícula nri 26.662-0, Fiscal de
Obras do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir CIPRIANO SI-
QUEIRA FILHO, matrícula n° 33.250-X, Chefe do Serviço de Administração
da Feira da Administração Regional do Guará, Código DF 10, por motivo de fé-
rias no período de 03.01.92 a 01.02.92.

Guará-DF, 12 de dezembro de 1991.

HELENO NOGUEIRA DE CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1991.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista a delegação de competência conforme Ordem de
Serviço de 01 de agosto de 1990/SAAR/GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR ROBERTO CÉSAR DE ALMEIDA RIBEIRO, matrícula n°
68.475-9, Desenhista, pertencente ao Convénio TERRACAP/NOVACAP, para
substituir ANTÓNIO ARAÚJO PONTES, matrícula n° 33.449-9, Chefe da Se-
ção de -Transportes, Código DF-02, da Divisão de Administração Geral da Ad-
ministração Regional do Guará, da Subsecretária de Articulação das Adminis-
trações Regionais, por motivo de férias no período de 02.01.92 a 01.02.92.

Guará-DF, 16 de dezembro de 1991.

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO GAMA
ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE DEZEMBRO DE 1991.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista a delegação de competência conforme Ordem de
Serviço de 01 de agosto de 1990-'SAAR/GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR NAIR DE ALCÂNTARA LIMA, Auxiliar de Administração
Pública, matrícula n° 27.449-6, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal para
substituir LAURENTINA GUEDES DA SILVA, Chefe da Seção de Bancas
Jornais e Revistas, Código DFG-02, da Divisão de Serviços Públicos da Admi-
nistração Regional do Gama da Subsecretária de Articulação das Administra-
ções Regionais, por motivo de férias da titular no período de 02 01 92 a
31.01.92.

CÉSAR TRAJANO DE LACERDA

REGIÃO ADMINISTRATIVA DE SOBRADINHO
ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991

A ADMINISTRADORA REGIONAL DE SOBRADINHO, no uso das atri-
buições regimentais e tendo em vista o disposto no inciso II, do artigo 22, do De-
creto n° 7.835/83,

RESOLVE:

Designar MARIA EMILIA DE PINHO LEÃO, arquiteta da RA-V matrícu-
la 24.212-8, para EXECUTORA do ajuste firmado entre o DISTRITO FEDE-
RAL, através da Administração Regional de Sobradinho, e a firma MS-
PROJETOS, CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA, objetivando a construção
de um banheiro público na Praça da Quadra 06 de Sobradinho-DF, conforme
Convite n ° 079/91.

Sobradinho, 13 de dezembro de 1991

ANILCÉIA LUZIA MACHADO

SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO

P O R T A R I A SEPLAN/SEF NB 152 DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991

O S E C R E T A R I O DA FAZENDA e, em e x e r c í c i o , da
S E C R E T A R I A DE P L A N E J A M E N T O , no uso de suas
a t r l b u l c B e s e tendo em v i s t a o d i s p o s t o no
a r t i g o BB. da L e i ne 145, de 38 de d e z e m b r o
de 1.99D, e a c o m p e t ê n c i a que lhe f o i d e l e g a -
da p e l o a r t i g o 19, i t e m IV, do D e c r e t o ne
11335,de 07 de d e z e m b r o de 1988,

R E S O L V E :

I A p r o v a r , na forma dos A n e x o s l e II, a
a i t e r a c S o dos q u a d r o s d e d e t a l h a m e n t o d a despesa d a s U n i d a d e s
O r ç a m e n t a r i a s I n d i c a d a s n o A n e x o I .

II Esta P o r t a r i a e n t r a e m v i g o r n a data d e
s u a p u b l l c a ç B o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o .

B r a s i l i a , i? de dezembro de 1991
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ANEXO I El Cri 1.111,11

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO A POSTARIA SEPLAN/SEF No 152 DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991 « RECURSOS DO TESOURO

CÓDIGO i E S P E C I F I C A Ç Ã O

UNI 1 GABINETE DO GOVERNADOR
UNI 1 GABINETE DO GOVERNADOR

1M1.I3Í7KI2.M3 UNI ASSESSORAMENTO SUPERIOR

Ittll FUNCIONAMENTO DO 6ABINETE CIVIL

11113 1 REGIÃO ADMINISTRATIVA I - BRASÍLIA

1M3. 13671212. 197 INN ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

III2I FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO EM BRASÍLIA

11114 1 REGIÃO ADMINISTRATIVA II - GAMA

1114. 13171212.114 UNI ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

INI3 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO NO GAMA
1

11114 1 REGIÃO ADMINISTRATIVA IV - BRAZLANDIA

1M6. 13171212.119 INM ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

IIM8 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO EM BRAZLANDIA

11112 1 REGIÃO ADMINISTRATIVA X - SUARA

11I12.I3I7I212.I2S INN ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

11114 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO NO GUARÁ

17NI 1 SECRETARIA DE SAÚDE
17N3 1 INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

17M3. 13754212. 195 INN EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE BIOLOGIA MEDICA E COMBATE AS ENDEMIAS

UNI FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

2IIM 1 SECRETARIA DE TRANSPORTES
2*N1 1 SECRETARIA DE TRANSPORTES

2tltl.l3l7l212.ISl INN COORDENAÇÃO DOS SISTEMAS VIÁRIOS E DE TRANSPORTES
l COLETIVOS, INDIVIDUAL E DE CARGA

UNI FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES

25111 1 SECRETARIA DO TRABALHO
25111 1 SECRETARIA DO TRABALHO

25N1. 14171212.133 HIM PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DA POLÍTICA DO TRABALHO

INtl FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DO TRABALHO

26111 1 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
26111 1 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

26111.13171232.136 IIIN PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

UNI FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

27MI 1 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
27N1 1 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

27111. 131M572. 178 INI! COORDENAÇÃO DOS ASSUNTOS DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

UNI FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DO CIO AMBIENTE.CIENCIA E TECNOLOGIA

27M4 1 INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL

27N4.I3ÍN572.191 INN DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO

UNI FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

i 1

NATUREZA
DA

DESPESA

3111.11

3111.11
3113.11

3113.N

3113.11

3113.11

3111.11

3113.lt

3111.11

3111.11

3111.11

3113.11

FT

N

N
N

N

II

N

N

N

N

N

N

N

T O T A L

172.NI
122. M»

122.111

122.118

49.7N

49.7N

48.711
l.NI

IN

IN

IN

IN

IN

IN

IN

IN

IN

21t.HI
211. Ml

211. Ml

211. lie

MN
2.IM

2. Ill

2. Ml

7I.NI
7». Ill

71.111

7I.IN

21. IM
21.111

21.111

21. IM

26. NI
25. IM

25.MI

25. NI

l.NI

l.NI

l.NI

T O T A L 1 511.111

11M9 l REGIÃO ADMINISTRATIVA VII - PARANOA

ANEXO II El Cri l.NI.N

CANCELAMENTO

ANEXO A POSTARIA SEPLAN/SEF No 152 DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991 RECURSOS DO TESOURO

CÓDIGO

11 III
11115

I1NS.I3I7I212.I16

11N6

HN6.l3l7l212.il?

E S P E C I F I C A Ç Ã O

GABINETE DO GOVERNADOR
REGIÃO ADMINISTRATIVA III - TAGUATINGA

Nil ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

Nli FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO EM TAGUATINGA

REGIÃO ADMINISTRATIVA IV - BRAZLANDIA

INI ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

1118 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO EM BRAZLANDIA

NATUREZA
DA

DESPESA

3111.11

3111.11

FT

N

N

T O T A L

SN. NI
ltl.lt!

ite. tu

in. tie

1N.IN

111. Ill

1M.III

11IW.I3I7IP14.MÍ

11111

11111.13171212.112

11111

lilli.13171212.117

11113

11113.13171212.161

MU ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

1122 T-UNCIONANENTO DA ADMINISTRAÇÃO NO PARANOA

REGIÃO ADMINISTRATIVA VIII - NÚCLEO IANDEIRANTE

HM ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

•Ml FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO NO NÚCLEO BANDEIRANTE

REGIÃO ADMINISTRATIVA IX - CEILANDIA

MM ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

Nli FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO E» CEILANDIA

REGIÃO ADMINISTIATIVA XI - CRUZEIRO

MM ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

MIS FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO ND CRUZEIRO

3111.11

3111.11

T O T A L

N

H

M

N

iw.iii

IN .111

iit.tit

5I.MI

5«.IM

St.tN

si.tii

5I.IH

SI.IM

1N.IM

ÍU.IM

IM.M

5M.W

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE DEZEMBRO DE 1991.

A SECRETÁRIA-ADJUNTA DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL, rio uso da competência que lhe foi delegada pelo item I, alínea "b", da
Portaria n° 004/88-SEG, de 29 de novembro de 1988, com a nova redação dada
pela Portaria n° 004/89-SEG, de 12 de julho de 1989,

RESOLVE:

DESIGNAR LUIZ FERNANDO AÍVARES DA CUNHA, Auxiliar de Ad-
ministração Pública, Classe Única, Padrão III, matrícula n° 22.018-3, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir o Chefe da Seção de Expe-
diente, Código DFG-02, do Gabinete do Secretário da Secretaria de Planeja-
mento do Distrito Federal, no período de 01.12.91 a 30.12.91, por estar o titular,
substituindo o Diretor da Divisão de Operação de Crédito.

Brasília-DF, 02 de dezembro de 1991.

ZILDA JORDÃO EMERENCIANO

SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991.

0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi*
delegada pelo artigo 1°, inciso II, alínea "b", do Decreto n° 7.321 de 22 de de-
zembro de 1982, ainda disposto no Decreto n° 13.166, de 30 de abril de 1991,

RESOLVE:

1 — Declarar o posicionamento do servidor ATALIBA MARIANO DE OLI-
VEIRA, matrícula n° 02.412-0, Técnico de Administração Pública, na 3a Clas-
se, Padrão III, conforme artigo 24, do Decreto n° 13.166 de 30 de abril de 1991,
com efeitos financeiros a contar de 01 de maio de 1991.

2 — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1991.

JOSÉ RENATO RIELLA
Respondendo

PORTARIA DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991

0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "a", do
Decreto n° 7.321, de 22 de dezembro de 1982, e tendo em vista o disposto na ré--
solução de 01 de junho de 1989, do Conselho de Política de Pessoal,

RESOLVE:

Nomear, as candidatas abaixo habilitadas em concurso público, para o Car-
go de Técnico de Administração Pública, 3a Classe, Padrão I, Área Administra—'1

cão Geral, Especialidade I, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.-

01 - LUCIANA MONTEIRO NOLETO VASCONCELOS, na vaga de Bel-
vino Moura de Araújo, matrícula n° 13.941-6, em decorrência de sua
exoneração. ftw u vq , , '.,rríir,"u **
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02 - WALCYMARA SANTIAGO SILVEIRA, na vaga de Eugênio Belmiro
de Melo Batista, matrícula n° 13.907-6, em decorrência de sua aposentadoria.

JOSÉ RENATO RIELLA
Respondendo

(Republicado por haver saído com incorreção do original no DODF de
05/12/91)

CONSELHO DE POLÍTICA DE PESSOAL

605» REUNIÃO ORDINÁRIA

PROCESSO NS : 030.012.390/91

INTERESSADO : SLU

ASSUNTO : Fornecimento de refeição preparada
RELATORA : JOANA DARC GONÇALVES RODRIGUES

0 Plenário do Conselho de Política de Pessoal
CPP, acolhendo, pôr unanimidade, o voto da Relatora

R E S O L V E :

1 - Autorizar, em caráter excepcional, o Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana - SLU, a estender o benefício de ali-
mentação preparada ao pessoal de campo, via convénio NOVACAP-SLU,
a partir de 18 de janeiro de 1992, observadas as recomendações
constantes do voto da Relatora, fls. 11 dos autos;

2 - Submeter a presente Resolução à homologação do
Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 05 de dezembro de 1991.

JOSÉ RENATO RIELLA HOMDUX» PRESIDENTE

TERESA AMffRO CAMPELO BESERRA CONSELHEIRA
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SECRETARIA DA FAZENDA
PORTARIA N° 038/91-SEF, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 4° da Lei n° 174,de 31 de outubro de 1991,
combinado com o art. 4° do Decreto n° 13.534, de 01 de novembro de 1991,

RESOLVE:

I. CONCEDER 100% (cem por cento) de Gratificação de Orçamento e Con-
trole Interno *a servidora LÚCIA RODRIGUES DE SOUZA, Técnico de Orça-
mento, matrícula n° 23.226-2, que se encontra em exercício na Divisão de To-
mada de Contas da Coordenação do Sistema de Contabilidade desta Secretaria,
na forma estabelecida no Decreto n° 13.534/91.

II. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos fi-
nanceiros a partir de 04 de novembro de 1991, conforme Decreto n° 13.627, de
29 de novembro de 1991.

EVERARDO DE ALMEIDA MACIEL

PORTARIA N° 039/91 - SEF, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 4° da Lei n° 174jde 31 de outubro de 1991,
-ombinado com o art. 4° do Decreto n° 13.537tde 01 de novembro de 1991,

RESOLVE:

I. CONCEDER a Gratificação de Atividades de Fiscalização e Inspeção aos
servidores integrantes da Carreira Fiscalização e Inspeção, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, na forma estabelecida no Decreto n° 13.537, de 01 de
novembro de 1991, conforme relação e percentuais constantes do Anexo da pre-
sente Portaria.

II. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos fi-
nanceiros retroagem a partir de 04 de novembro de 1991.

EVERARDO DE ALMEIDA MACIEL

PORTARIA N° 040/91-SEF, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 4° da Lei n° 174,de 31 de outubro de 1991,
combinado com o art. 4° do Decreto n° 13.534,de 01 de novembro de 1991,

RESOLVE:

I. CONCEDER a Gratificação de Orçamento e Controle Interno ao analis
de finanças e controle que se encontra em exercício nesta Secretaria, na formW
estabelecida no Decreto n° 13.534/91conforme relação e percentual constantes
no Anexo I da presente portaria.

II. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos fi-
nanceiros a partir de 06 de dezembro de 1991.
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PORTARIA N° 041/91 - SEF, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991
O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 4° da Lei n° 174,de 31 de outubro de 1991,
combinado com o art. 4° do Decreto n° 13.534,de 01 de novembro de 1991

RESOLVE:
I. CONCEDER a Gratificação de Orçamento e Controle Interno aos analis-

tas de finanças e controle e de orçamento, técnico de finanças e controle e de or-
çamento, que se encontram em exercício nesta Secretaria, na forma estabeleci-
da no Decreto n° 13.534/91, conforme relação e percentuais constantes dos
Anexos I e II da presente portaria.

II. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos fi-
nanceiros a partir de 04 de novembro de 1991.
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PORTARIA N° 042/91-SEF, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 4° da Lei n° 174^6 31 de*outubro de 1991,
combinado com o art. 4° do Decreto n° 13.534.de 01 de novembro de 1991,

RESOLVE:

I. CONCEDER a Gratificação de Orçamento e Controle Interno ao técnico
de finanças e controle que se encontra em exercício nesta Secretaria, na forma
estabelecida no Decreto n° 13.534/91, conforme relação e percentual constan-
tes no Anexo I da presente portaria.

II. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos fi-
nanceiros a partir de 07 de novembro de 1991.
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PORTARIA N° 043/91-SEF, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 4° da Lei n° 174/de 31 de outubro de 1991,
combinado com o art. 4° do Decreto n° 13.534,de 01 de novembro de 1991,

RESOLVE:

I. CONCEDER a Gratificação de Orçamento e Controle Interno ao técnico
de finanças e controle que se encontra em exercício nesta Secretaria, na forma
estabelecida no Decreto n° 13.534/91, conforme relação e percentual constan-
tes no Anexo I da presente portaria.

II. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos fi-
nanceiros a partir de 11 de novembro de 1991.
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PORTARIA N° 044/91-SEF, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 4° da Lei n° 174,de 31 de outubro de 1991,
combinado com o art. 4° do Decreto n° 13.534^de 01 de novembro de 1991,

RESOLVE:
I. CONCEDER a Gratificação de Orçamento e Controle Interno aos analis-

tas de finanças e controle e de orçamento, técnico de finanças e controle e de or-
çamento, que se encontram em exercício nesta Secretaria, na forma estabeleci-
da no Decreto n° 13.534/91, conforme relação e percentuais constantes do Ane-
xo I e II da presente portaria.

II. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos fi-
nanceiros a partir de 02 de dezembro de 1991.
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PORTARIA DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da com-
petência que lhe é atribuída pelo artigo 3°, do Decreto n° 3.466, de 07 de de-
zembro de 1976,

RESOLVE:

Conceder ao servidor OSMUNDO BARBOSA NUNES FURTADO, Técnico
de Administração Pública, 3a Classe, Padrão I, matrícula n° 34.606-3, inte-
grante do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a Gratificação por Encargo
em Gabinete pelo exercício da Função de Assistente, a contar de 01.12.91.

EVERARDO DE ALMEIDA MACIEL

PORTARIA DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da com-
petência que lhe é atribuída pelo artigo 3° do Decreto n° 3.466, de 07 de dezem-
bro de 1976,

RESOLVE:

MANDAR cessar a Gratificação por Encargo em Gabinete, do servidor JO-
SÉ SALES, matrícula n° 31.311-4, Técnico de Administração Pública, 3a Clas-
se, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do DF, pelo Encargo de Assistente, a par-
tir de 22.11.91.

EVERARDO DE ALMEIDA MACIEL

SECRETARIA DE
TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 10 DE DEZEMBRO DE 1991.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o item
VI, do art. 44, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3.078, de 03 de dezembro
de 1975,

RESOLVE:

NOMEAR, EVA DE JESUS LIMA, matrícula n° 93.145, Técnico de Ativi-
dades Rodoviárias, do Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal, para substituir MARIA EREMITA TEIXEIRA, ma-
trícula n° 92.072, Chefe da Seção de Documentação e Comunicação Adminis-
trativa, Símbolo DFG-02 no período de 06.01.92 a 04.02.92, por motivo de férias
do titular. '•'-.•'•.

Brasília, 10 de dezembro de 1991.

SÉRGIO LOPES GUIMARÃES

INSTRUÇÃO DE 12 DE DEZEMBRO DE 1991.

O DIRETOR-GERAL- DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o item
VI, art. 44 do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3.078, de 03 de dezembro de
1975,

RESOLVE:

NOMEAR o funcionário MANOEL DOS SANTOS, matrícula n° 90.663,
para substituir VIKTOR JOSÉ LEER ARNEITZ, da Comissão encarregada de
__ 1 l-r ' • * ' ' ^^^^^^^^
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quando do recebimento do Auto de Infração, nos termos do art. 2° da Resolução
n° 744 de 09 de novembro de 1989, por motivo de sua aposentadoria, permane-
cendo como membros da comissão, GLAUCIO XAVIER — Presidente, ERNAN-
DES LEITE DE SIQUEIRA e CÉLIA MARIA SIQUEIRA LEAL«- Suplente.

Brasília, 12 de dezembro de 1991.

SÉRGIO LOPES GUIMARÃES

SECRETARIA DO TRABALHO
PORTARIA DE 12 DE DEZEMBRO DE 1991.

O SECRETÁRIO DO TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item VIII, do artigo 19, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 9.536, de 26 de junho de 1986,

RESOLVE:

DESIGNAR PAULO ROBERTO GUERRA JUCÁ, Secretário-Adjunto do
Trabalho, para substituir JOSÉ RENATO RIELLA, Secretário do Trabalho do
Distrito Federal, por motivo de férias regulamentares do titular, no período de
1° a 30 de janeiro de 1992.

Brasília-DF, 12 de dezembro de 1991.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 12 DE DEZEMBRO DE 1991.
O SECRETÁRIO DO TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o item VIII, do artigo 19, do regimento aprovado pe-
. Io Decreto n° 9.536, de 26 de junho de 1986,

RESOLVE:

DESIGNAR MARA LÚCIA DE SOUZA RESENDE, matrícula n°
27.019-9, Assessora, Código DF-12, do Secretário do Trabalho, para substituir
ILAIR ANTÓNIO TUMELERO, matrícula n° 34.719-1, Coordenador, Código
DF-13, do Programa para Assuntos Sindicais, da Secretaria do Trabalho do
Distrito Federal, por motivo de férias regulamentares do titular, pelo órgão de
origem, no período de 02 a 22.01.92.

Brasília-DF, 12 de dezembro de 1991.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 12 DE DEZEMBRO DE 1991.

O SECRETÁRIO DO TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item VIII, do artigo 19, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 9.536, de 26 de junho de 1986,

RESOLVE:

DESIGNAR MARIA CRISTINA DE AZEVEDO DIAS, matrícula n°
32.034-X, Assessora, Código DF-11, da Coordenadoria do Programa de Apoio
ao Trabalhador, para substituir SELENE MARIA DA COSTA SOTERO, ma-
trícula n° 33.068-X, Coordenadora, Código DF-13, do Programa de Capacitação
de Mão-de-Obra, da Secretaria do Trabalho do Distrito Federal, por motivo de a
titular encontrar-se substituindo o Secretário-Adjunto do Trabalho, no período
de 1° a 30.01.92.

Brasília-DF, 12 de dezembro de 1991.

RENATO RIELLA

PROCURADORIA GERAL

PORTARIA GAB/PRG N° 99,DE 06 DE DEZEMBRO DE 1991.

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 3°, alínea "b", do Decreto n° 5.004, de 20 de de-
zembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR JOSÉ BATISTA DA CRUZ, Assistente da Carreira de Apoio
às Atividades Jurídicas, matrícula n° 30.456-5, do Quadro de Pessoal do Distri-

to Federal, para substituir a Diretora da Divisão de Legislação e Assuntos da
Administração Indireta da 4a Subprocuradoria, da Procuradoria Geral do Dis-
trito Federal, Símbolo DFG-11, no período de 16.12.91 a 14.01.92, por motivo
de férias regulamentares da titular.

JOSÉ MILTON FERREIRA

(Republicado por haver saído com inCorreçáo do original no DODF de
12.12.91)

3a SUBPROCURADORIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991

O PROCURADOR CHEFE DA 3a SUBPROCURADORIA GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista
a competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 05/83 PRG, de 21 de março
de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR SÉRGIO SANTA RITA DE QUEIROZ, matrícula n° 34.513-X,
Assistente, 3a Classe, Padrão I, da Carreira de Apoio às Atividades Jurídicas
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir GISLÂNDIA MARIA
VIEIRA BARROS, Chefe da Seção de Expediente, Símbolo DFG-02, matrícula
n° 30.476-X, no período de 02.01 a 31.01.92, por motivo de férias.

Brasília, 13 de dezembro de 1991

MIGUEL FARAGE DE CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991.

O PROCURADOR CHEFE DA 3a SUBPROCURADORIA GERAL DO ^
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista
a competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 05/83 PRG, de 21 de março
de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR PAULA XAVIER SOARES PINTO, matrícula n° 34.498-2,
Assistente, 3a Classe, Padrão I, da Carreira de Apoio às Atividades Jurídicas
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir JOSÉ MARCÍLIO
LEITE DOS PRAZERES, matrícula n° 24.841-X, Chefe da Seção de Desapro-
priação, Símbolo DFG-02, no período de 06.01 a 04.02.92, por motivo de férias.

Brasília, 13 de dezembro de 1991.
4

MIGUEL FARAGE DE CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1991.

O PROCURADOR CHEFE DA 3a SUBPROCURADORIA GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista
a competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 05/83 PRG, de 21 de março ̂
de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR VIVIANE MARTINS PEREIRA CARDELL, matrícula n°
33.388-3, Assistente, 3a Classe, Padrão III, da Carreira de Apoio às Atividades
Jurídicas do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir MARIA
APARECIDA BASTOS PANTALEÂO, Chefe da Seção de Registros Controles
e Feitos, Símbolo DFG-02, matrícula n° 30.429-X, no período de 06.01 a
04.02.92, por motivo de férias.

Brasília, 16 de dezembro de 1991.

MIGUEL FARAGE DE CARVALHO

4a SUBPROCURADORIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE DEZEMBRO DE 1991.

O PROCURADOR CHEFE DA 4a SUBPROCURADORIA DA PROCURA-
DORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regi- j
mentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela Portaria n°
05/83 - PRG, de 21 de março de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR LEISA SARMENTO BARBOSA, Auxiliar da Carreira de
Apoio às Atividades Jurídicas, matrícula n° 34.503-2, do Quadro de Pessoal do
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Distrito Federal, para substituir JOSE BATISTA DA CRUZ, matrícula n°
30.456-5, Chefe da Seção de Registro e Controle de Feitos/4a SPR, Símbolo
DFA-02, a partir de 16.12.91 a 15.01.92, por ter sido o titular^ designado para
substituir outra função.

Brasília, 12 de dezembro de 1991.

CARLOS PENNA

CÂMARA LEGISLATIVA

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N« 050, DE 1991

Autoriza o Poder Executivo a

criar o Conselho de Política
Agrícola e Agrária do Distri

to Federal e dá outras provi,
dências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. l» Fica o Poder Executivo autorizado a criar, na es
trutura da Secretaria de Agricultura e Produção do Distrito Federal,

o Conselho de Política Agrícola e Agrária do Distrito Federal - CPA/
DF, órgão colegiado, com o objetivo de estabelecer diretrizes para
orientar a elaboração das ações governamentais nos setores agrícola
e agrário, bem como acompanhar e controlar sua execução.

Art. 2s São atribuições do CPA/DF:

I - propor diretrizes e prioridades a serem observadas em to

dos os Planos, Programas e Projetos relativos aos setores agrícola

e agrário, zelando para que haja efetiva prestação de apoio institu

cional ao trabalhador e ao produtor rural, com prioridade de atendi-
mento ao pequeno produtor e sua família;

II -. orientar a elaboração dos Planos, Programas e Projetos
referentes aos setores agrícola e agrário;

III - zelar para que haja compatibilização das ações de polí_

tica agricola e de reforma agrária, de ordem a assegurar aos benefi.

ciários deste apoio a sua integração no sistema produtivo;

IV - manter sistema de análise e informação sobre a conjuntu
rã económica e social da realidade agrícola e agrária;

V - propor ajustamentos ou alterações na Política Agrícola
e Agrária;

VI - opinar acerca da proposta orçamentaria da política agrí
cola e agrária;

VII - criar, nos casos em que se fizerem necessárias, comis
soes para acompanhamento e fiscalização de Planos, Programas e Proje
tos Agrícolas e Agrários;

VIII - controlar a aplicação da Política Agrícola e Agrária ,

especialmente no que concerne ao fiel cumprimento dos seus objetivos
e a adequada aplicação dos recursos destinados ao setor;

IX - opinar sobre os pedidos de concessão de uso das terras
públicas do Distrito Federal em áreas rurais.

efetivos:
Art. 3» O CPA/DF será constituído pelos seguintes membros

I - o Secretário de Agricultura e Produção, que o presidi
rã;

II - um representante indicado pelo Secretário de Agricultu
rã e Produção;

III - um representante da Secretaria de Meio Ambiente, Ciên
cia e Tecnologia - SEMATEC;

ob (jsoaasH 9b oibBuy ob ,i: t-'.Oa.M.- n fiÍHshífifn .i.syibr'wV agbeÍHYjíA n s «jfeq/i

IV - um representante da Secretaria de Planejamento;

V - um representante da Secretaria do Entorno;

VI - um representante do Banco do Brasil S.A.;

VII - um representante do Banco de Brasília S.A.;

VIII - um representante da Federação das Associações Comunitá-

rias do Entorno - FACE ;

IX - um representante da Federação das Associções de Produt£

rés Rurais do Distrito Federal - FEAP;

X - um representante da Confederação Nacional dos Trabalha

dores na Agricultura - CONTAG;

XI - um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais

de Brasília;

XII - um representante das Cooperativas Agropecuárias sedia

das em Brasília, indicado por suas diretorias e homologado pela Orga-

nização das Cooperativas do Distrito Federal - OC/DF;

XIII - um representante da Associação de Agricultura Ecológica
- AGE ;

XIV - um representante do PROCON/DF ou da Associação de Donas

de Casa do Distrito Federal;

XV - um representante da Empresa Brasileira de Pesquisa Agro

pecuária - EMBRAPA;

XVI - um representante da Universidade de Brasília - UnB;

XVII - um representante do Movimento dos Sem Terra do Distrito

Federal ;

XVIII - um representante do Sindicato Rural de Brasília.

Parágrafo Único - Os representantes dos órgãos e entidades

que compõem o CPA/DF devem ser indicados pelos titulares dessas ins

tituições e nomeados por ato do Senhor Governador.

Art. 4s - A organização e o funcionamento do CPA/DF devem

constar de regimento próprio, elaborado e aprovado por seus membros.

Art. 5« - Ao Governo do Distrito Federal, por intermédio da

Secretaria da Agricultura e Produção, cabe propiciar o suprimentodos

meios necessários à adequada execução dos encargos de competência do

CPA/DF e indispensáveis ao cumprimento das disposições desta Lei.

Art. 6« - E a Secretaria de Agricultura e Produção, median

te portaria do Secretário, autorizada, no prazo de 60 (sessenta) di^

as, a regulamentar fielmente esta Lei.

çao.

Art. 7« - Ea.ta Lei entra em vigor na data de sua publica

Art. 8» - Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Sessões, /> de dezembro de 1991.
ff f

i. j> . . .,,

PROJETO DE LEI N« 060, DE 1991

Dispõe sobre a obrigatoriedade de cobertura

de seguro contra furto ou roubo de automo
veis, nos estacionamentos dos Shoppings
Centers, Supermercados, Lojas de "tJépartamen

tos e outras pessoas jurídicas ou físicas

que operem estacionamentos ou sob sua admi

nistração nas condições que especifica e da

outras providencias.
- -
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

\

' Art. l* — Nos estacionamentos de automóveis nos Shoppings
Centers, Supermercados, Lojas de Departamentos e outras pessoas
jurídicas ou pessoas físicas que operem estacionamentos, ou sob
sua administração, com número de vagas superior a 30 (trinta) uni.
dades, no âmbito do Distrito Federal, deverá ser observada cober

tura de seguro contra incêndio furto ou roubo de automóveis ali
estacionados.

Parágrafo Único - Os veículos, quando indenizados, deverão

ser, obrigatoriamente, pelo valor de mercado na data do pagamen

to.

Art. 2» - Pelo descumprimento das obrigações previstas nesta

Lei, os infratores estarão sujeitos a multa correspondente a 100

(cem) UPDF (Unidade Padrão do Distrito Federal), que não exclui

o dever de indenização contida no art. 1« e Parágrafo Único desta

Lei.

Art. 3» - Será de competência do Poder Executivo, no prazo

de 60 (sessenta) dias, a regulamentação da presente Lei, be» COBO

• sua fiscalização.

Art. 4* - Esta Lei entra eu vigor na data de sua publicação.

Art. 5* - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da» Sessões, de deceobro de 1991.

PROJETO DE LEI N* O66, DE 1991

Autoriza a Companhia Imobiliária de

Brasilia - TERRACAP a conceder o

uso do terreno que especifica e dá

outras providências.

A CÂMAIIA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. l* - Fica a Companhia Imobiliária de Brasília

TEKKACAP, coiro concedonte, autorizada a transferir para a enti
dade "Centro de Tradições Populares", como concessionária, atra
vês do instrumento da concessão de Direito Real de Uso, o uso da
totalidade do terreno de sua propriedade, atualmente ocupado pé
Io referido Centro.

Parágrafo Único - O terreno, referido no "caput" dês
te artigo, situa-se na Quadra 15, Área Especial n" 02, lotes de
"A a F", c!a liegião Administrativa de Sobradinho.

Art. 2> - A entidade Concessionária utilizará o te£

reno exclusivamente para a concecução dos fins culturais a que
se destina, vedados a doação, o empréstimo, a locação, a venda

ou a transferência, a qualquer título, do mesmo ou de qualquer

fração correspondente.

Parágrafo Único - Os fins a que se destina a entida
de Concessionária, constituída civilmente e sem fins lucrativos,

são "pesquisar, defender, divulgar e praticar o 'Folclore Macio
nal' em todas as formas e sistemas", conforme definidos no esta
tuto e respectivo sxtrato publicado no Diário Oficial da União ,
Seção I, em 24 de novembro de 1976.

Art. 3* - Em caso de alteração dos fins a que se dês
tina a entidade Concessionária, de sua dissolução, ou ainda, de
infringência do disposto no art. 2s desta Lei, o terreno conce

dido reverterá ao património da Concedente.

Art. 4' - A entidade concessionária e isenta do Im
posto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e
do Imposto sobre a Transmissão Inter-Vivos - ITBI, incidentes só
bre o terreno concedido, enquanto vigorar o prazo da concessão ,
atendidas as exigêjicias legais junto à Secretaria da Fazenda do
Distrito Federal.

b l icaçHo.
Art. 5* - tsia Lei entra ei:i viyor na data de sua pu

Art. 6f - Mcvogaiii-se as disposições e;:i contrário.

Sala das Sessões, J "T de dezembro de 1991.

PROJETO DE LEI N> 168, de 1991
Dispõe sobre o fornecimento

de cópia de controle ao consu

•idor de serviços públicos,pé

Ias empresas do Distrito Fede

ral que realizarem •edições a

donicílio e dá outras provi

dências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. l* - As empresas do Distrito Federal prestadoras de

serviços públicos que efetuam medições desses serviços a domicilio,

para fins de tarifacão do consumo, deverão fornecer cópias de cada

•edição realizada ao usuário.

Parágrafo Único - A cópia a que se refere o "caput" deste

artigo será entregue ao usuário ou a seu representante, no dia da me

dição, no domicílio correspondente, e deverá conter:

I - a numeração do medidor anotada no dia da medição e a a

notada no mês anterior;

II - o mês correspondente;

III - o nome do agente da empresa que realizou a medição;

Art. 2» - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo
de 90 (noventa) dias , a contar da sua publicação. . .

Art. 3* - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4« - Revogam-se as disposições era contrário.

Sala das Sessões, /í- de dezembro de 1991.

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N» 176, DE 1991

Torna obrigatória A EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO,
como disciplina complementar, nas escolas
de ensino de 1« e 2» Graus no Distrito
Federal.

A CÂHAI1A LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. l» - A Educação no Trânsito é um conceito a ser minis
trado, obrigatoriamente, nas Escolas de Ensino de 1« e 2S Graus do
Distrito Federal.

Art. 2« - A Secretaria de Educação do Distrito Federal ,
estabelecerá as diretrizes básicas e ficalizará o cumprimento das
normas editadas.

çao.
Art. 3Ç - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

Art. 4? - R(?vog?.m-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, f~r de dezembro de 1991.
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REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N' 247, DE 1991

Reabre prazo para a opção

que menciona e da outras

providencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resove:

Art. 1« - Rica reaberto por 60 (sessenta) dias, a contar

da publicação desta Cei, o prazo par os integrantes do Quadro de Pés

soai do Distrito Federal, de seus Órgãos relativamente Autónomos ,

Autarquias e Fundações Publicas, que em 31 de dezembro de 1989 se

encontravam cora seus contratos de trabalho suspensos ou requisitados,

optarem pela respc.tiva carreira.

Parágrafo Único - São válidas as opções protocolizadas

até esta data dos servidores que se encontrem nos órgãos e entidades

referidos no "caput" deste artigo.

Art. 2* - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

ção.

Art. 3* - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões./ de dezembro de 1991.'

COORDENADORIA DAS COMISSÕES

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

ATA DA 241 REUNIÃO, EM, 20 DE NOVEMBRO DE 1991

(ORDINÁRIA )

Aos vinte dias do mês de novembro de 1991, às 11:00 horas, na sala de

reuniões da Comissão, presente o Senhor Deputado AROLDO SATAKE, Presiden

te. Não havendo quorum, o Senhor Presidente cancelou a presente reunião

solicitando providências para convocação de uma reunião extraordinária,

a realizar-se no dia 22/11/91, às 09:00 horas. Nada mais havendo, eu, LÊ

NY EIRÓ DIAZ DE OLIVEIRA, Secretária da Comissão de Economia; Orçamento

e Finanças, lavrei a presente ata, que depois de lida e aprovada vai as-

sinada pelo Presidente da Comissão.

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N« 291, de 1991

Altera a Lei n? 142, de 28 de

dezembro de 1990.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. l» Acrescente-se ao Art. ?s, da Lei n» 142, de 28 de

dezembro de 1991, os seguintes parágrafos:

"Art. 7«

§ l* O limite fixado no inciso I não se aplica no mês

dezembro de 1991.
de

$ 2« O Poder Executivo, no prazo de trinta dias, contado

da vigência desta Lei, encaminhará à Câmara Legislativa relatório

circunstanciado, especificando os créditos suplementares abertos em

virtude do disposto no parágrafo anterior."

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3» Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões de dezembro de 1991.

ATO DA MESA DIRETORA Nó. 070

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

REVOGAR o Ato da-Mesa Diretora N» 056/91, de 25/11/91, public

cadó no Diário Oficial do Distrito Federal de 25 de novembro

de 1991.

Sala de Reuniões/em 11 de dezembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUI

Presidente

Depucaoe- f*D£U ROftIZ

Vice-Presidente

Deputarfo JOSÉ ORNELLAS

2s /Secretário

(Beput«ao| Pl&itÓ CELSO

secretário

Deputado BENÍCIO TAVARES

32 Secretário

COORDENADORIA DAS COMISSÕES

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

ATA DA 7* REUNIÃO, EM, 26 DE NOVEMBRO DE 1991
(EXTRAORDINÁRIA)

Aos vinte e seis dias do mês de novembro de-1991, às 15:00 horas, na sala

de Reuniões da Comissão, presentes os Senhores Deputados AROLDO SATAKE, Pre_

sidente, JOSÉ EDMAR, Vice-Presidente e Membros Efetivos: WASNY DE ROURE, MA

RIA DE LOURDES ABADIA, BENÍCIO TAVARES, JOSÉ ORNELLAS e GILSON ARAÚJO, reú

ne-se a Comissão de Economia, Orçamento e Finanças. O Senhor Presidente de_

clara aberta a reunião, dispensando a leitura da ata da.reunião anterior

que e dada como aprovada. Iniciando os trabalhos o Senhor Presidente convi

da o Senhor Deputado BENÍCIO TAVARES para apresentação do seu Relatório Par

ciai sobre o Orçamento para o exercício de 1992. Após leitura e esclareci^

mentos, resolveu a Comissão deliberara, por unanimidade, aprovar o Relato

rio Parcial com o seguinte teor: a- pelo acatamento a emenda ns 375, com a

correção necessária e as emendas n2 185 e 186, que devem ter sua codifica

cão revista; b- pelo acatamento das emendas de nss. 159, 222, 032, 085, 092,

221, 223, 083, 084, 086, 087, 093, 094, 096, 031, na forma de subemendas

desta Comissão; c- acatamento parcial das emendas n*s. 347, 350, 351, 355 e

356, na forma da 347 e 351; 187 e 229, na forma da primeira; 182, 201 e 358

na forma da primeira; d- pela rejeição das emendas nes. 035, 090, 098,100 e

353. Prosseguindo foi submetido à consideração desta Comissão o Relatório

Parcial do Senhor Deputado JOSÉ EDMAR, que após leitura e esclarecimentos,

resolveu a Comissão, por unanimidade, pela aprovação com ressalvas, emendas

rejeitadas, acatadas e sugeridas constante do Relatório Parcial do Senhor

Deputado. No uso da palavra o Senhor Deputado GILSON ARAÚJO para apresentar

seu Relatório, apôs leitura resolveu a Comissão deliberar pela aprovação da

seguinte forma: Emenda n- 069/91 - acatando a proposição com a subemenda

cc relator; Emenda n9 133/91 - acatando a emenda na sua forma original; Enen

da r.s 136/91 - acatando a emenda proposta; Emenda n2 137/91 - acatando a

emenda na sua forma original; Emenda ne 157/91 - acatando a emenda na sua

forma original: Emenda ne 172/91 - acatando a proposta com a subemenda do

relator; Emenda n2 176/91 - acatando a emenda na sua forma original; Emenda

ns 204/91 - acatando a proposta com a subemenda só relator; Emenda n2 205/

s j. - acatando a proposta com a subemenda ao relator; Emenda n* 207/91 - aça

tando a proposta com a subemenda do relator; Emenda n2 294/91 - pelo não

acatamento a emenda; Emenda n2 315/91 - acatando a emenda na sua forma ori

ginal; Emenda n9 312/91 - acatando a proposta com a subemenda do Relator e

Emenda n2 330/91 - acatando a emenda na sua forma original. Dando continuo^

dade aos trabalhos o Senhor Deputado WASNY DE ROURE, passa a leitura de seu
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Relatório Parcial que, após leitura e eèclarecimentos, resolveu a Comissão

deliberar pela aprovação na seguinte forma: a) Emendas acatadas de nss. 012,

037, 068 e 134; b) acatadas com subemendas de nas. 018, 054, 145, 146, 147,

149, 150, 154, 155, 189, 318, 319, 348, 352, 397, 400 e 403 «-c) rejeitadas

n's. 023, 029, 030, 049, 050, 051, 052, 107, 108, 199, 379, 402 e 404. Nada

•mais havendo, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião. E para cons

tar, eu, LENY EIRÓ DIAZ DE OLIVEIRA, Secretaria da Comissão de Economia, 0£

çamento e Finanças, lavrei a presente Ata, que depois^de^ lida e aprovada

vai assinada pelo Senhor Presidente.

ATA DA 8« REUNIÃO, EM, 27 DE NOVEMBRO DE 1991

(EXTRAORDINÁRIA)

Aos vinte e sete dias do mês de novembro de 1991, às 15:00 horas, na sã

Ia de Reuniões da Comissão, presentes os Senhores Deputados AROLDO SATÃ

KE, Presidente, JOSÉ EDMAR, Vice-Presidente e Membros Efetivos: WASNY

DE ROURE, BENÍCIO TAVARES, JOSÉ ORNELLAS e MARIA DE LOURDES ABADIA, reú

ne-se a Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, deixando de compare_

cer por motivo justificado o Senhor Deputado GILSON ARAÚJO. O Senhor

Presidente declara aberta a reunião, dispensando a leitura da Ata da

reunião anterior que é dada como aprovada. Iniciando os trabalhos, o Se

!nhor Presidente convida o Senhor Deputado JOSÉ ORNELLAS para assumir os

«trabalhos da Comissão, tendo em vista que o próximo relatório do Orça

mento e de sua competência. Apôs leitura, resolveu a Comissão deliberar

por unanimidade, pela aprovação do Relatório Parcial acatando as emen

das propostas. Assumindo os trabalhos da Comissão, o Senhor Presidente

.passa a palavra ao Senhor Deputado JOSÉ ORNELLAS para apresentação de

seu relatório, apôs leitura, resolveu a Comissão deliberar, por unanirni

dade, pela aprovação do Relatório. Prosseguindo foi submetido a conside

ração desta Comissão o Relatório Parcial da nobre Deputada MARIA DE

LOURDES ABADIA, que apôs leitura, deliberou a Comissão, por unanimida

de, aprovar seu relatório com acolhimento das emendas apresentadas. No

uso da palavra, o Senhor Deputado AROLDO SATAKE, Presidente desta Comis_

são, comunicou sobre o Relatório da Prestação de Contas do Distrito Fe_

deral referente ao exercício de 1990. Seria oportuno, que esta matéria

fosse definida hoje tendo em vista a relevância da matéria. Solicitou

".•IP o Senhor nPni|t- = ri,o nENÍCIO TAVARES,
 J° = iç;r>?.'lo -=ir= -»1 •=<-*> r « ~?ri-í =

fizesse uso da palavra. Na oportunidade o Senhor Deputado BENÍCIO TAVA

RÉS, distribuiu aos seus nobres pares, copia do seu relatório sobre es_

tas Contas, que, após relato, deliberou a Comissão, por unanimidade, pé

Ia sua aprovação, oferecendo o respectivo Decreto Legislativo. Com a pá

lavra o Senhor Presidente comunicou que encaminhara a Presidência da Ca

sã, através de Ofício, este Relatório, contendo 08 anexos, para as pró

videncias. Prosseguindo lembrou aos Senhores Membros que o prazo para

recebimento de Destaques às Emendas ao Orçamento/92 vence'nesta sexta-

-feira, dia 29/11/91 até às 12:00 horas, com excecção do Senhor Deputa

do WASNY DE ROURE, que por motivo de viagem apresentará destaques nas

primeiras horas do dia 02/12/91, com a concordância de todos os Senho-

res Deputados. Nada mais havendo, o Senhor Presidente declarou encerra

da a reunião. E para constar, eu, LENY EIRÓ DIAZ DE OLIVEIRA, Secreta

ria da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, lavrei a presente

Ata, que depois de lida e aprovada vai assinada pelo Senhor Presidente.

(TRIBUNAL DE CONTAS DO DF)
RESOLUÇÃO N» 050, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1991

Dispõe sobre a reestruturaçao da. Tabela

de Encargos de Gabinete de que trata a

Lei ns 35, de 13 de julho de 1989.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso XXVI, do Regimen

to Interno, aprovado pela Resolução ns 38, de 30 de outubro de 1990, e

tendo em vista o que dispõe o art. 10 da Lei n= 35, de 13 de julho ae-

1989, aplicável ao Tribunal de Contas do Distrito Federal por força do

art. 22, e seu parágrafo único, da Lei ns 159, de 16 de agosto de 1991,

e o decidido em Sessão Administrativa de 03/12/91, (Proc. n« 3.100/87);

considerando que o Tribunal de Contas do Distrito Federal

vem acompanhando a política de pessoal adotada pelo Executivo do Dis

trito Federal, compreendendo a implantação da Carreira Administração Pu

blica (Lei ns 51/89), em relação a cargo efetivo;

considerando que em relação- a cargos comissionados igual

procedimento foi adotado, conforme reestruturação ocorrida pela Lei n?

159/91;

considerando que as antigas funções de DAls foram, também ,

transformadas, seguindo a política de pessoal do GDF (Lei n« 35/89);

considerando, finalmente, restar a regulamentação, no anibi_

to do Tribunal de Contas do Distrito Fedenal, íX& Encargos de Gabir.c

te.

R E S O L V E :

Art. 1^ - A gratificação por encargo de gabinete será conce

dida pelo exercício de encargo:

I - na Presidência;

II - nos Gabinetes dos Conselheiros e do Procurador-Geral;

III - nos Gabinetes dos Auditores e Procuradores;

IV - nas Inspetorias de Controle Externo; e

V - na Diretoria-Geral de Administração.

Art. 29 - Para efeito de concessão da gratificação previs_

ta no artigo anterior, fica aprovada na forma do Anexo I desta Resolu

cão, a Tabela de Encargos de Gabinete dos Serviços Auxiliares do Tribu

nal de Contas do Distrito Federal.

Art. 3s - As atribuições do encargo de Assessor-EG são:

I - a pesquisa e obtenção de informações e dados necessá

rios ao estudo de processos;

II - colaboração no exame de processos;

III - a colaboração na preparação de planos de inspeção, pró

gramas de trabalho e relatórios;

IV - o acompanhamento das modificações da legislação refe

rente às atividades do Tribunal, me^itendo coleção atua

lizada de leis, decretos, resoluções, portarias, pare

ceres, decisões e outros documentos e informativos de

interesse do serviço;

V - a redação de correspondências, despachos e demais doeu

mentos a serem assinados pelos respectivos superiores

hierárquicos;

VI - o preparo das provisões de quitações, quando for o ca

só;

VII - representar as autoridades quando para isso forem de

signados;

VIII - fiscalizar os auxiliares subalternos que estejam à dis_

posição da unidade, visando a eficiência e regularida

de dos serviços;

IX - redigir a correspondência pessoal da respectiva autori

dade;

X - executar outras tarefas relacionadas com a sua área de

atribuição.

Art. 49 - Compete aos ocupantes do encargo de Assistente:

NA ÁREA DE GABINETE

I - atender às pessoas e autoridades que desejare.n comuni

car-se com os seus respectivos superiores;
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II - executap7.servicos datilográficos, de protocolo e arqul

vo; ,

III - colaborar na elaboração de ofícios e outras comunica

coes;

IV - providenciar a. requisição ou fornecimento do material

necessário para a execução dos trabalhos;

V - manter atualizado o controle do movimento dos proces

sós e papéis que forem a estudo dos respectivos diri_

gentes a quem estiverem servindo;

VI - controle do material permanente e equipamento existeru

te nos Gabinetes;

VII - executar outras tarefas relacionadas com sua área de

atribuição.

NA ÃREA DE TRANSPORTES

I - dirigir o veículo utilizado pelo titular do Gabinete a

que estiver servindo;

II - manter o veículo em perfeito estado de conservação e

limpeza;

III - fazer plantões noturnos, quando escalado;

IV - executar serviços externos, quando for determinado pé

Ia respectiva autoridade;

V - executar outras tarefas típicas da função de condutor

de veículos.

Art. 5? - Ao ocu&ante do encargo de Auxiliar compete:

NA ÁREA DE PORTARIA

I - atender as pessoas que queiram avistar-se com as auto

ridades'e funcionários do Gabinete;

II - receber, relacionar e entregar internamente processos,

documentos, correspondSncias, livros e jornais;

III - executar serviços externos de interesse do Gabinete a

que estiver servindo;

IV - executar outras tarefas relacionadas com sua área de a.

tribuição.

NA ÁREA DE COPA

I - preparar e servir café, água, refrigerante ou lanche

às autoridades ou visitantes do Gabinete quando solici

tado;

II - manter a copa e seus equipamentos em perfeito estado

de conservação e limpeza;

III - executar suas tarefas com dedicação c prestesa, aten

dendo, de imediato, as solicitações do setor a que es

tiver servindo;

IV - executar outras tarefas típicas de copa.

Art. 6s - Os valores da gratificação pelo encargo de gabi^

nete de que trata esta Resolução serão alterados nas mesmas épocas e

bases percentuais do reajustamento salarial que venha a ser concedido
aos servidores do Tribunal, e passam a ser os constantes do Anexos.II.

Art. 1°- - A designação para o desempenho do encargo de ga
binete devera recair em servidores ocupantes de cargo de atribuições
correlatas às tarefas definidas nos artigos 3», 4? e 5? desta Resolu
cão.

Parágrafo único - O exercício de encargo de gabinete é pri
vativo de ocupante de cargo efetivo do Quadro de Pessoal dos Serviços
Auxiliares do Tribunal e de servidores requisitados a outrcs órgãos e
entidades.

Art. 8s - O provimento dos er:caroos de gabinete í'a:--se-a

por ato do Presidente do Tribunal, mediante proposta do ti'.ulf-.r- da unj_

dade de lotação respectiva, ouvida, quando for o caso, a Dl re tori a-Ge_

ral de Administração.

Parágrafo único - O exercido temporário dos encargos de

gabinete, em virtude de afastamento de seus ocupantes, far-se-a , y por

meio de comunicação do setor competente a Diretoria-Geral de Adminiss

tração, para o respectivo registro e controle das substituições.

Art. 95 - Os ocupantes de encargos de gabinetes ficam su

jeitos a prestação minima de 40 (quarenta) horas serenais de tiabalho.

Art. 1 0 - 0 pagamento da gratificação de que trata esta Re_

solução, observadas as incompatibilidades legais, e condicionado ao

exercício do respectivo encargo, e terá po^ base a frequência do servj^

dor, ressalvados os afastamentos por motivo de férias, luto, gala, li^

cença para tratamento de saúde, licença à gestante, recesso regimental,

serviços obrigatórios e outros previstos em lei.

Art. 11 - Os servidores que* estejam desempenhando de forma

regular encargos de gabinete da tabela anterior permanecerão no exercí_

cio das correspondentes atribuições, já agora como titulares dos res_

pectivos encargos constantes da tabela de que trata o Anexo I, indepen

dentemente de ato formal de designação.

Parágrafo único - A lotação dos encargos de que trata esta

Resolução será estabelecida em ato do Presidente.

Art. 12 - Se da aplicação desta Resolução ocorrer decrésci_

mo na retribuição de algum encargo de gabinete, ao atual ocupante, fi_

ca assegurada, como vantagem nominalmente identificada, a diferença ,

inclusive para efeitos da vantagem pessoal de que trata o art. 9s da

Lei ns 02/88, absorvida quando da altera'cao de seu valor ou em futuro reajuste.

Art. 13 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação, retroagindo os seus efeitos financeiros aos da Lei n? 159,

c'c 16 de agosto de 1991, revogada" a Resolução n? 08, de 28 de dezembro

de 1987.

Brasília-DF, em 12 de dezembro de 1991

FRíCERICO AUGUSTO BASTOS

A N E X O

(Art. 2s, da Resolução n? 050, de 12 de dezembro de 1991)

SITUAÇÃO ANTERIOR

(Rés. 08/87, 39/90 e 44/91)

N 5 DE ENCARGOS

13

38

11

17

12

39

10

12

DENOMINAÇÃO

Assistente-Técnico

Assist . -Secretario

Aux. de Gabinete

Ajudante I

Ajudante II

Executai te

Garçom'*

Atendente *

SITUAÇÃO ATUAL

NS DE ENCARGOS

13

78

61

DENOMINAÇÃO

Assessor - EG

Assistente

Auxi l i a r

TOTAL 152 152

* A serem extintos quando vagarem.
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A N E X O I I

(Art. 2 » , da Resolução ns 050, de l? de dezembro de 1991)

DENOMINAÇÃO DO ENCARGO

ASSESSOR - Eu

ASSISTENTE

AUXILIAR

V A

100

50

35

L 0

041

015

496

R

,59

,59

,67

ATAS, CONTRATOS,
t CONVÉNIOS E BALANÇOS

D I S T R I T O F E D E R A L O I T A V O A D I T I V O A O

02 TCRyQ DE CONVÉNIO N* Q74/9Q

It OISTfl l IO FEDERAL SDU ,

03

s—i PROCESSO

°4 111.005.523/90

COB a Interveniência

COMPANHIA URBANIZAOORA DA NOVA CAPITAL

OS
— DATA ASSINATURA—,

1 3 / 1 2 / 9 1
06

VUÉNCIA ATE r—

31.12.92 °

da TERRACAP

DO BRASIL - IIOVACAP _j
— | VALO* Cr» ^

1.000.000.000,00 j

DUETO E C O N D I Ç Õ E S ESPECIAIS

Por este Termo, fica Aditado, com o objetlvo de suplementar ré

cursos em mais CrSl.000.000.000,00 ( Hum bilhão de cruzeiros ),perfazen

do o total global de Cr57.7U .690.802,30 ( Sete bilhões, setecentos e

quatorze milhões, seiscentos e noventa mil, oitocentos s dois cruzeiros

e trinta centavos ), ao Convénio na 074/90, celebrado em 01.09.90, entre

o Distrito Federal, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e

a Companhia Urbanizadora da Nova Capitai do Brasil - NOVACAP, com a In

terveniência da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, objetlvan

do a execução de Obras e Serviços de Infra-Estrutura Urbana e Edifica^

coes no Distrito Federal.

VALOR POR EXTENSO

( Hum bilhão de cruzeiros )

D A D O S SOBRE A D E S P E S A

f"

1 1

' II
^

UNIDADE ORÇAMENTARIA

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

pROJETO/Anv,OAOE6n l7 . Exec.obras e Serv.Const. e Urb. no DF.

ELEMENTO DE DESPESA

4.1.1.0
14

IZ
TAXA DE ADM %

10 (De?)
13 TERRACAP J

NOTA DE EMPENHO

" 1763/91 "

it 20

a

24

V

li

1.000.000.000,00 17

2 1

ia

22

j

J

Y r\AS3INAniRA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

DISTRITO FEDEHÍL\ ' s *~
VjO^EH^OíijríO ARRUDA HUMBERTO LJJDOVltTo DE A/MEIDA FILHO

Aut.rsdas p/Oir^Ml .Sessão 1388yde 05.12.91

Del.Como. cont./íàW IZ^ecreto n» 12 9ífi rip 7H 17 9(1 e Dec/Pâo ndn-_nS 1245 de °6-12-9l
2» CONVENENTJ! (]}

CLÁUDIO oécAJJJOE CARVALHO SANT'ANNA CLÃ

Aprovad<r~pàLa Direioria em sua 2 . 6 2 0 a . Sessão, real
l / ir r* TES

yv\NTONlQjató"STCJ>ftRAOjO PIRES

EM

26

bVo? CARLOS^ ROCHA

zada om 10 .12 .91 . j

J H A 9 , . • — — v

MARIA INfiZ DOS' SANTOS PINTO

EDITAIS, AVISOS
EDECLARAÇÕES

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES
REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

AVISO DE ALTERAÇÃO

EDITAL N° 006/91-RA/III - TOMADA DE PREÇOS PARA FORNECIMEN-
TO DIÁRIO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA, MEDIANTE CONTRATO.
CLASSE: 9710. ' •"•- - o

DATA: 06 de janeiro de 1992.

HORÁRIO: 9:30 horas

Fica alterado o CAPÍTULO II - DA HABILITAÇÃO, item 2.1 da seguin-
te forma: Somente poderão participar desta Tomada de Preços, firmas que se-
jam regularmente inscritas no Registro Cadastral de Habilitação de Firmas da
Secretaria de Administração do Distrito Federal, para a classe de serviço objeto
deste Edital, com Certificado de Inscrição em plena validade e no qual conste o
capital social igual ou superior a Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhões de cruzei-
ros), integralizado, registrado na Junta Comercial do Distrito Federal, até a dar

ta de publicação deste Edital,e que não estejam em atraso com o fornecimento
oriundo de Nota de Empenho emitida pelo Governo do Distrito Federal.

Taguatinga-DF, 12 de dezembro de 1991

BAUER FERREIRA BARBOSA
Diretor DAG/RA/III

(Dias 17, 18 e 19)

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES
REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

AVISO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS
N° 007/91-TP-CL-RA-V

1 - OBJETO:
Fornecimento de alimentação preparada para funcionários lotados na Ad-

ministração Regional de Sobradinho, para exercício de 1992.

2 - DATA DA ABERTURA:
03 de janeiro de 1992

3 - HORÁRIO:
15:00 horas.

4 - FORNECIMENTO DO EDITAL:
Divisão de Administração Geral, no horário de 13:00 às 19:00 horas, no Edi-

fício Sede da Administração Regional, a Quadra Central, Área Especial n° 01
Bloco "A" - Sobradinho-DF.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO
Administradora Regional de Sobradinho

R A - V

(Dias 17, 18 e 19)

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL-

CODEPLAN

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 015/91

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FIRMAS PARA CAPACITAÇÃO NA UTILI-
ZAÇÃO DE MICROCOMPUTADORES.

DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 02 de já- .
neiro de 1992.

HORÁRIO: 10:00 horas.

LOCAL: ED. DA CODEPLAN - SAIN Projeção "H" - Térreo - Auditório.

EDITAL: Encontra-se afixa'do no quadro de aviso da Empresa, no andar térreo
do endereço acima.

Os interessados que desejarem cópia do presente Edital serão atendidos me- J

diante apresentação de comprovante de recolhimento da importância de Cr$
5.000,00 (cinco mil cruzeiros).

VILMAR AMARAL DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Lii
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE AGENTE DE POLÍCIA

AVISO N° 193/91 - IDR
A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DL

RECURSOS HUMANOS — IDR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
constante nos Editais n° 076/90-IDR, publicado no DODF n° 108 de 07/06/90 e
n° 037/91-IDR, publicado no DODF n° 041 de 01/03/91, comunica que:

1) O resultado das Provas Prática e Escrita Objetiva de Verificação de
Aprendizagem — Etapa II do Concurso Público para o Cargo de Agente de Polí-
cia encontra-se afixado no Quadro de Avisos do IDR.

2) Os recursos deverão ser autuados na Seção de Documentação e Comuni-
cação Administrativa do IDR, nos dias 18 e 19/12/91, das 13h 30min às 17
horas.

Brasília, 17 de dezembro de 1991

ELIZABET GARCIA CAMPOS
Superintendente-IDR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

ÁREA ADMINISTRAÇÃO GERAL, ESPECIALIDADE I - AGENTE
ADMINISTRATIVO

AVISO N° 194/91 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS — IDR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
onstante no Edital n° 173/91 - IDR, publicado no DODF n° 175 de 05/09/91,

comunica que o resultado após recurso da Prova Escrita Objetiva — Fase l da
Etapa I do Concurso Público para o Cargo de Técnico de Administração Pública
— Área Administração Geral, Especialidade I — Agente Administrativo,
encontrar-se-á afixado no Quadro de Avisos do IDR, a partir das 16 horas do dia
20/12/91.

Brasília, 17 de dezembro de 1991

ELIZABET GARCIA CAMPOS
Superintendente-IDR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA A CATEGORIA
FUNCIONAL DE QUÍMICO

EDITAL N° 245/91-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
29, inciso XXXV, do Regimento Interno do IDR, aprovado pelo Decreto n°
7.824, de 22.12.83, resolve prorrogar por mais 02 (dois) anos, a contar de
18.12.91, o prazo de validade do Concurso Público para Químico, conforme o su-
bitem 8.1 do Edital Normativo n° 084/89-IDR, publicado no DODF n° 184 de
26.09.89.

Brasília, 03 de dezembro de 1991.

ELIZABET GARCIA CAMPOS
Superintendente-IDR

. (Republicado por haver saído com incorreção do original no DODF de
05.12.91)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL N° 259/91-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso de suas atribuições regimentais e tendo
em vista o constante no Edital n° 229/91-IDR, publicado no DODF n° 223 de
1.11.91,

RESOLVE:

RETIFICAR o n° do Edital de Resultado Final do Concurso Público para o
Cargo de Técnico de Atividades Rodoviárias — Área Administração Geral —
T?.ar**}f>i alidad*} T*

Onde se lê:
"... Editais de Resultado Final n° 244/91-IDR ...

Leia-se:
"... Editais de Resultado Final n° 224/91-IDR ...

Brasília, 17 de dezembro de 1991.

ELIZABET GARCIA CAMPOS
Superintendente-IDR

MINISTÉRIO DA INFRA-ESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE ENERGIA

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRÁS
AVISO DE EDITAL

AVALIAÇÃO DE SISTEMA DA QUALIDADE PARA FORNECEDORES
DE ESTRUTURAS METÁLICAS PARA LINHAS DE TRANSMISSÃO -

NORMA NBR-19001

A Centrais Elétricas Brasileiras, S.A.-ELETROBRÁS comunica que, como
a partir de 20 de dezembro de 1991, suas controladas FURNAS, CHESF, ELE-
TROSUL e ELETRONORTE passarão a exigir como condição necessária à ha-
bilitação de fornecedores de estrutura metálicas para linhas de transmissão a
implementação de Sistema da Qualidade que atenda aos requisitos da norma
NBR-19001 (Reprodução da Norma ISO-9001) — Modelo para garantia da qua-
lidade em projeto/desenvolvimento, produção, instalação e assistência técnica e
que tenha sido avaliado e aprovado por uma dessas empresas, está convocando
os fornecedores interessados em ter seus Sistemas da Qualidade Avaliados.

A documentação necessária a esse cadastramento encontra-se à disposição
das empresas interessadas no seguinte endereço:
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A.-ELETRONORTE
Divisão de Desenvolvimento de Produto — ASRD
Quadra 6 — Conjunto A — SCN — Supercenter Venâncio 3000 — Bloco C — Sa-
la 1101 - 70710 - Brasília - DF.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1991

JOSÉ ALCINDO LUSTOSA MARANHÃO
Chefe do Escritório Sede de Brasília

(Dias 17, 18 e 19)

MINISTÉRIO DA INFRA-ESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE ENERGIA

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRÁS
AVISO DE EDITAL

AVALIAÇÃO DE SISTEMA DA QUALIDADE PARA FORNECEDORES
DE CABOS DE ALUMÍNIO COM ALMA DE AÇO - NORMA NBR-19002

A Centrais Elétricas Brasileiras, S.A.-ELETROBRÁS comunica que, como
a partir de 20 de dezembro de 1991, suas controladas FURNAS, CHESF, ELE-
TROSUL e ELETRONORTE passarão a exigir como condição necessária à ha-
bilitação de fornecedores de cabos de alumínio com alma de aço a implementa-
ção de Sistema da Qualidade que atenda aos requisitos da norma NBR-19002
(Reprodução da Norma ISO-9002) — Modelo para garantia da qualidade em
produção e instalação e que tenha sido avaliado e aprovado por uma dessas em-
presas, está convocando os fornecedores interessados em ter seus Sistemas da
Qualidade Avaliados.

A documentação necessária a esse cadastramento encontra-se à disposição
das empresas interessadas no seguinte endereço:
FURNAS Centrais Elétricas S.A. — Departamento de Aquisição Especial — Di-
visão de Cadastro de Fornecedores.
Rua Real Grandeza, 219 - Bloco C - Sala 1006.1 - Botafogo - RJ — 22283

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1991

JOSÉ ALCINDO LUSTOSA MARANHÃO
Chefe do Escritório Sede de Brasília

(Dias 17, 18 e 19)

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS MATERIAIS

TOMADA DE PREÇOS
DEMAP N° 21/91 ABERTURA. 15.01.92
OBJETO: Fornecimento de equipamentos de microfilmagem.
EDITAL: No Edifício-sede do Banco Central, 1° subsolo (DEMAP/DILD?/
SELIC), SBS, em Brasília (DF).

8.771.620 3 EFIGÊNIA ANTÔNIA DE JESUS
Chefe de Serviço .OíTft :HKÚA.(
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BRB-BANCO DE BRASÍLIA S.A.
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 91/037

OBJETO: Contratação de empresa para execução da obra de adaptação das ins-
talações do prédio situado no CNB-12, lotes 17 e 18 — Taguatinga-DF.

ABERTURA: 07.01.92, às 15:00 horas.

VALOR/EDITAL: Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros).

LOCAL DE REALIZAÇÃO E AQUISIÇÃO DO EDITAL: SBS, Quadra 01,
Bloco "E", Edifício Brasília, 16° andar, Brasília-DF.

Brasília-DF, 16 de dezembro de 1991.

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA OS EMPREGOS DE

DIGITADOR E FOTÓGRAFO - EMATER

EDITAL N«258 /91 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS

HUMANOS - IDR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o constante

no Edital n» 176/91 - IDR, publicado no DODF n» 178 de 10/09/91 (Suple-

mento), torna público o Resultado Final do Concurso Publico para os Em

pregos de Digitador e Fotógrafo - EMATER.

N» DE
INSC.

018

O29

N> DE
INSC.

013

021

010

018

004

I - DIGITADOR - OPÇÃO O3

'OKA DO CANDIDATO MÉDIA

Gervasio Cardoso Vieira 63,90

Maria José Linhares Vasconcelos Dias 61,80

II - FOTÓGRAFO - OPÇÀO 04

NOME DO CANDIDATO MÉDIA

Rinaldo Façanha Morei l i 96,50

Ricardo Giuglio Medina Casalicchlo 85,00

Abelardo Barreto Júnior 76,50

Marcelo Saraiva de Castro Chaves 75,00

Renato Nogueira de Araújo 71,50

CLASSIFICAÇÃO

l»

2»

CLASSIFICAÇÃO

is

2'

3»

4«

5»

Brasília, de dezembro de 1991

EL&ABET AlARCIA CAMPOS
Superinwndente-IDR

HOMOLOGO

Brasília, de dezembro de 1991

VALDIR MARQUES GIUSTI

Presidente da EMATER-DF

CONCORRÊNCIA PUBLICA PADA VENDA DE IMÓVEIS

EDITAL N9 01/92-IMÓVEIS

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DÊ BRASÍLIA - TERRACAP, Effipresa PU

blica vinculada ã Secretaria de Desenvolvimento Urbano do Governo do Dis*
trito Federal, leva ao conhecimento dos interessados que colocará ã ven

da em Licitação Pública, em 15 de janeiro de 1.992, lotes destinados a

residência, habitação coletiva, comércio em geral, comércio/residência,

oficinas de reparação e manutenção de veículos automotores, clinica vete

rinãria, uso misto, motel e/ou posto, agências bancárias ou financeiras,

assistência social, associações de c Ias se /beneficente, centros comunitá

rios/culturais, clínicas médicas/veterinárias, clubes, ensino seriado o

não seriado, igreja/templo, laboratórios, órgãos públicos e unidades de

saúde, indústrias de médio porte não poluentes, oficinas em geral, pres

tacão de serviços e outros situados no Plano Piloto, e Cidades-Satélites,

obedecidas as condições do Edital n<? 01/92-IMÕVEIS, cujos exemplares e

formulários de propostas de compra poderão ser obtidos nas Agências do

BRB - Banco de Brasília S/A, nas Administrações Regionais e na Sede da

TERRACAP, localizada no SAI/N, Bloco "F" (próxima ao Palácio do Buriti).

O depósito da caução poderá ser feito até o dia 14.01.92,só

mente nas agências do BRB - Banco de Brasília S/A.

As propostas de compra deverão ser entregues entre 09:00 e
"1:00 horas do dia 15.01.92, no auditório do Edifício Sede da Companhia,

e sua abertura se dará após o encerramento da primeira etapa dos traba

lhos (recebimento das propostas).

Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones :

(061) 216.6132, 216.6133, 223.8779, 226.9156 ou FAX 223.2142, ou pessoal

mente na Sede da TERRACAP, Sala 312, no horário comercial.

BRASlLIA-DF., Í3 DE DEZEMBRO DE 1.991.

HUMBERTíTLUDOvtCO DE
Prisideitíe

PROCURADORIA GERAL

DIVISÃO Dí: ADK1MSTRAÇÃO GERAL

SEÇÃO DE PESSOAL

LISTA CLASSmCATÓRIA DOS PROCURADORES DO
PISTMTO FEDERAI . DE ]• CA.TEGDF.1A

EDITAL Hl 012 /91 . SP/DAG/PRC

A CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DA
•ROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de .u,. .trlbulçÕe.

que lhe conferem o Art. 17, do Decreto m 8.858, de 23 de »gosto de

65. com «Iteração dada pelo Decreto n» 11.908. de 24 de outubro de
89. «dotando-se os critérios definidos pelo Processo n' 020.000151

986. divulga . rel«ção nominal por ordem de «ntiguidade. do. Pró
cur«dores do Distrito Feder«l de n C«tegorl«.

As recl«mac5es deverío ser «present.d.s no pr«ro de 05(cln
«•s. nos termos do p.rigr.fo !•. Art. 17, do Decreto n- 11 908

de 1989. que «Itera dispositivos do Decreto nt 6.858/85.

OBS.: P«r« fins de promoção, por merecimento, os Procuradores rei.
>n.dos deverio entregar .eus respectivo» Currículos na Secret.rl.

. Conselho Superior, sal. 416. com antecedência mínima de 05(clnco)
dias, da realização da sessão.

Brasilia. 1-7 de dezembro de 1991

LTRIAM MAURA SOARES VELOSO
Seção de Pessoal DAG/PRC

Chefe

LISTA CLAMiriCATtelA DOS PROCURADORES DO DISTRITO FEDERAL DE l' CATEGOH1A
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MATRÍCULA

03.562-9

01.O91-X

04.S90-X

OS. 107-1

OS. 524-3

08.520-0

07.770-4

08.741-6

08.864-

2B.8O3-

28.804-

28.824-

28.815-

28.821-

28.829*

28.809-8

28.826-8

28.028-

28.014-

28.82S-

28.820-

28 . 007-

28. 806-

20.819-

28.832-

26.943-

20.940-

00.850-

30.373-

3O.090-

30.O99-

N O H E

SOEM IA ROCHA MELLO SOUZA

FLORÊNCIO RODRIGUES DA LUZ

ADA TOLEDO ARANTES

JORES CARLOS ALVES DOS SANTOS

MARIA MAGALI DOS SANTOS

LUIZA LEMOS

RAIMUNDO BANDEIRA DA ROCHA

TEREZA AMARO CAMPELO BEZERRA

MANOEL CÉSAR NETO

JOSÉ BANDEIRA DA ROCHA NETO

SÉRGIO MARCOS ALVARENGA DA SILVA

MARIA DA CONCEIÇÃO AYRES C E H N I C C H I A R O

MURILO DE ALMEIDA NOBRE JÚNIOR

LEILA MARIA RAMOS DOURADO

VERA FRANC ISCA FIALHO MUSSI AHORELLI

JOÃO REZENDE FILHO

JOSÉ LUCIANO ARANTCS

LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ

RVAI-HO

ANGELA SILVEIRA BANHOS VELLOSO

ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

CARLOS MÁRIO DA SILVA VELLOSO FILHO

LEODITO LUIZ DE FARIA

LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

FERNANDO ANTONIO DUSI ROCHA

NARIA DOLORES DE AQUINO SERRA

LISIA B A R R E I R A M. DE APAGÃO

ISRAEL JOSÉ DA CRUZ SANTANA

ALBERTINA LÚCIA MACHADO DE CARVALHO

LENIR NEVES FONSECA

LENY P E R E I R A DA SILVA

M A R I A VALESCA B. VIANNA ROCHA

OBS.: Tempo apurado *tê 17.13.91
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